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A CÂMARA mUNtCtPAL DE SOUTO SOARES/BA, neste ato representado peto sR. EDMTLSON
MENDES DOS ANJOS, pessoa fisica, inscrito no CPF sob o n" 889.987,20ffi2 e RG 71BB95B-27
SSP/BA, residente a rua cástelo branco, n 90, Distrito de segredo, Soúo Soares-BA, a seguir
denominada simplesmente coNTRATANTE, e a empresa EDRECoN cEDRo DA RocHA, inscrita no
CNPJ de n'37.279.11310001-88, situada na Rua do Contomo, n.998, Distrito de Segredo, Souto
Soares - BA, cep: 46990 000, aquidenominada CONTRATADA, com base na Dispensa-no 020-2025,
nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposíÇõ€s da Lei 14.13312021, devidamente
autorizado pelo Despacho Administrativo, resolvem celebraÍ o preser e contrato, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
EStE CONÚAIO tEM POr fiNAIidAdC A CONTRATAÇÂO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM
E HIGIENIZAÇÃO VEICULAR, AFIM DE ATENDER A MANUÍENçÃO DOS VEICULóS ON ÉNOTN
OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA, 

,EXERCiCIO 
Z_OZS, TN,i"Nt" O'

proposta de preços apresentada na licitaÉo Dispensa no ozo-2025., devkJamente adjudicado e
homologado pela autoridade competente, e publicado na imprensa oficial.
§ ío- É vedada a subcontratação paÍcial do obieto, a associaÉo da contratada @m outrem, a cessão
ou transferência, total ou parciel do contralo, bem como a fusão, crsão ou incorporaÇão da conúatada,
não se responsabilizando o Contratante por nenhum compromisso assumido por aqüeb com terceiros
§ ?- A contÍatada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuáis, acÉscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de alé 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do Artigo 125 da Lei Fedêral no 14.133t2021.
§ 3o - As supressões poderão ser superiores a 25olo (vinte e cinco por cento), desde que haja resultado
de acoído entre os @ntratantes.

ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /t6990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0)ü75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Processo AdministÍaüvo no 036-2025
Dispênsa no. 020-2025
Contrato no. 028-2O25, que entre si celebram as partês abaixo nomêadas.

Cláusula Segunda - Dotação Orçamêntária
As despesas para o pagamento deste contrato corÍerâo por coflta dos recursos da Dotaçáo

cada:o mentária a urr es

Cláusula Terceira - Preço e Condiçôês de pagamento
O valoÍ total deste contrato é de R$ 3.328,00 (três mil trezentos e vinte e oito reais) reÍerente a
Drspensa no.O2O-20?5, do qual a contratada fui vencedora.
Parágrafo Unico: O valor acima referido será classificado como adiarÍe especific€do: 60% (sessenta
por cento) correspondente à prestaÉo de serviços, sendo crassificado como pessoar; 40% iquarentapor cento) correspondente à material de consumo.
§ 1" - N9! preços ofertados na proposta do Conkatado iá estão inclusos todas e quaisquêÍ despesas
necessárias para o fiel cumprimento do obieto desta licitaçáo, inclusive todos os custos com impostos,
tributos, salários, encargos sociais e contnbuiçóes sociais, ficais, paÍafiscais, fretes, eniregas,
transportes, carga, descarga, seguros, fardarnento, transporte de quahueÍ natureza, materiais
empregados, inclusive fenamentas, utensílios e equipamêntos uülizados, depreciaçáo, aluguéis,
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretariente,
impliquem ou venham a implicâr no fiel cumprimento deste instrumento.
§ ? - O pagamento será efetuado atÍavés de Ordem Bancária nominal & contratado ou crâJito em
conta corrente, em até 30 (trinta) dias conkros após a apresentaÉo da Nota Fiscar/FatuÍa,
acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definiiiva do obieto contratadá.

UNIDADE 01.01 .01 MUNICIPAI DE SOUTO SOÀRES
ATIVIDADE 10 1 100 001 D2 EES E MAN NEUT SDA MUNICIPALDAS
ELEMENTO 3 o 0 39 00 00@ oU ROS SER OS DE TERC ROS PESSOA JU oIcT E I R
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Nova Jerusalém No 12, Cêntro - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/000'1€0 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
ma il: cama asoutosoares@hotmail. com

§ 3o - Ouando houver eno de qualquer natuÍeza. na emissão da Nota FiscauFatura, o documento se[á
imediatamente devotvido para substituiÉo ey'ou emissão de Nota de Coneção, ficando estabelecido
que ess intervalo de tempo neo será considerado para êbito de quaQuer reaiusle ou atualizâçáo do
valor contratual.

Cláusula Quarta - Do Prazo e Local de Entrtega
O prazo de vigência do presente contrato é de 08 (oito) meses, contado a partir da sua essinatura,
podendo ser pÍorrogado, desde que observadas as disposiÇôes do art_ 105 da lei 14.fi1f2121.
§ 1o - A forma de fomecimento do objeto do presente contrato é pÍesiaÉo mensel, sendo que os
serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura deste contato.
§ ? - Ne contagem dos prazos excluir-s+.á o dia do início e inclutr-se-á o do vencimento. Só se iniciam
e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo Pública Municipal. Quando ocorrer o
vencimento fora do dia util, considerar-se-á o primeíro dia util imedialaÍnente subsequente, sem ônus
para a AdministraÉo.

Cláusula Quinta - Reajustamênto ê Revisâo
O valor do contrato será fixo e terá vigência de 08 (oito) meses, Todavie, caso a execuÇão ultrapasse
o prazo de 08 (oito) meses, contados da data da apresentaçáo da proposta, pordemora áa contratante
em ordenaÍ o serviço, aplicaÍ-se-á, a titulo de reajuste, o índice do INPCIBóE.

Gláusula Sexta - Das Condições de Recebimento do Objeto
Cada pedido do obieto contratado será recebido para efeito de verficaÉo da conformidade com a
especiÍjcação fomecida pelo Contretante.

§ 1'- o recebimento parcelado do obleto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
Cont[atante, todos os proc€dimentos pÍevistos no art. 75, ll, da Lei no 14.83à021.
§ 2' - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, quarquer proposiÉo de fomecimento em
desacordo com as especificações do obieto de Dispensa no 020-2025 e as diiposiçoes deste conkato.

Cláusula Sótima - Obrigações da Cont atada
A ContÍatada, além das determinações decorÍentes de lei, obriga_se a:a) Prestaí os serviços de acordo com as especificeçõei técnicas constantes no instrumento

_ convoc€tório e no presente contrato, nas datas e nos locais determinados;bl Zelat pele boa e completa execução do contrato e faciÍítar. poÍ todos os meios ao seu alcânce,a ampra aÉo Íscarizadora dos prepostos designados pero contratante, atendendo
prontamente âs observaçóes e exigências que lhê foÍem solacitâdas;c) Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade que interÍira no bom andamento do contÍato;dl ArcaÍ com todo e qualqueÍ dano ou prejuízo de qualquer natureza ceusado ao Contratante e/ou
a terceiros, por sua curpa, ou eJn consequência de enos, impericía própria ou de auxiriares que
estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equualente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou interÍupção do fomecimento contratdo, exc€to guando isto
ocorrer por exigência do Contratante ou aínda por caso foÍtuito ou foÍça ma,or, circunstáncias
que deveráo ser comunicadas no prazo de 4g (quarenta e oito) horas ápós a sua ocorÍência;ê) Manter durante toda a execuÉo do contrato, êm compatibiridade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificaÉo exigidas no processo ticnaltorio;f) Providenciar e manter atua_lizadas todas as licenças, certiooes ã afuaras luntoa" Ápãrtiç0""
competentes, necessários à execuÉo do contrato;g) Efetuar pontualmentê o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a
incidir sobÍe as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do obieto do presente contrato, bem
como observar e respeitar as Legisla@s Federal, Estadual e úuniclpât, relativas ao objeto do
conlrato,

h) Adimplií os fomecimentos exigidos pelo procêsso licitatório e pelos quais sê obriga, visando à
perfeita execuÉo deste contrato:

i) PÍomover, poÍ sua conta e risco, o tÍansporte dos bens;j) Trocar, às suas expensas, o objeto que vier a ser recusado;k) Manter, sob sua excrusiva responsabiridade, toda a supervisáo, direÉo ê mão{e-obra para
execuÉo completa e eficiente do serviço;
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No í2, CentÍo - Souto SoaÍes - Bahia - CEP 46990400
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoar€s@hqtmail.com

l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislaÉo, contendo descrição dos bens, indicaçáo
de sua quantidade, preço unitário e valor total, acompanhados das certidôesi

m) Prestar os serviços de emrdo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na
legislaÉo pertinente;

n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrôes e noÍmas baixadas pelos órgáos
competentes de controle de qualidade;

o) Executar os serviços acompanhados da documentaÉo necessária;
p) CumpriÍ rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) Providenciar a imediata correçâo des iÍÍegulaÍidadês apontadas pelo Contratante;r) Garantir a boa qualidade do servíço prestado, respondendo por qualquer deterioração;s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisáo, direÉo e mâodé-obra para

execuÉo completa e eficiente do contrato.

cláusula oitava: oo conúole De Fiscalização - A avaliaÉo do presente @ntrato se dará pelos
órgãos comPetentes do Contratante, mediante procedimento de supeÍvisão em direito local, os quais
observaÍáo o cumpÍimento das cláusulas e condiçÕes estabelecidas neste contrato, e de quaisquer
outros dados necessários ao @ntrolê e avaliaÇão dos seryiços prestados

Parágrafo PrimeiÍo: O (A) ContÍatado (e) facilÍtaÍá ao ContÍatante o acdnpanhaÍnerÍo e a fiscalLaçáo
petmanente dos seMços e prestará todos os esclarecimentos que l'he Orem solicitados pelos
sêrvidores do ContÍatante designados pâra tal fim.

Parágrafo segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Gontratado (a) amplo direito de
defesa nos termos da Lei Federal de licitações e contÍatos adminiltiativos, controle interno e Siga.

ParágraÍo terceiro: flcâ designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES DE
souzA.

Cláusula Nona - Obrigações da Conbatante
O Contratante, além das obrigaçoes consideradas contidas neste contrato poÍ deteÍminação legal,
obriga-se a:

a) Fornece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,
no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execuçáo do contrato;
c) Proceder à publiceÉo resumida do inslrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

Cláusula Dêcimâ - Das Penalidad€
A licitante vencedora do ceíame responderá administrativamente pela qualiíJade e eficência da
execução integral do contrato.
§ío. A verificaÉo, durante a rearização do contÍato, de quaisquer Íalhas que importem em prejuízo à
AdministÍação ou terceiros, serão consideradas como inexêcuÉo parciar do conirato.
§?. Será a empresa responsabilizada administrativamente porlalhas ou enos na execuÉo do contrato
que vierem a acaíetar preiuízos a cámara de vereadores de souto soares, sem exclusão da
responsabilidade criminal e civil por danos moraÍs ou físicos a terceiros, nos termos da Lei.
§3'. Com fundamento nos aÍt. 155 e seguintes da lei no '14.133/2021, a Contratada ficârá sujêÍta, no
caso de atraso injustificado, assim_ considerado pela AdminisúaÉo, inexecuçáo parcial ou ineiecução
totâl da obrigaÉo, sem prejuízo das responsabilidades civil e óriminal, asseguàda a prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência,
ll - Multa sobre o varor total do contrato, recolhida no pratzo de í5 (quinze) dias, contados da
comuricaçáo oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumeÍto convocátório;
lll - Suspensáo temporária do direito de participar de licitaçâo e impedimento de contrataÍ com a
AdministraÉo, pelo prazo de até S (cinco) anos;
lV - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçao pública enquantoperdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação peànte a
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rue Nove Jerusalém No í2, Cênfo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990{00
CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (ô«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

própria autoridade que aplicou a pênalklade, que seÍá concedida sempre que a licitante ressarcir o
Município de Souto Soares pelos prejuízos resultantes e após deconilo o prazo da sanÉo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As san@s de mufta podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência,
suspensão temporária do direito de participar de hcitaçáo com a AdminiíraÉo ê impedimento de licitaí
e contratar com a Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser eEtuado.
§5o. Nos casos de inadimplemento ou inexecuÉo total do contÍato, por otlpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicâÉo da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisáo unilateral e
demais sanÉes previstas em lei.
§60. A inexecuÉo contralual, inclusÍve por atraso injustificado na execuÉo do contrato, sujertará o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidadé da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
I - 10% (dez por cento) sobre o varor do contrato, em caso de descumprimento totar da obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicetário em firmar o contrato, ou ainda na trpOtese Oe negar-seã ãt"tr",.
o reforço da cauçáo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;ll - 0 3% (três decimos poÍ cênto) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
Íornecimento ou serviço não realizado;
lll - 0,7o/o (sete décimos pol'cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou seÍviço náo realizado, poÍ
c€da dia subsequente ao trigésimo.
§7'' A aplicaÉo de multa não impede que a AdministraÉo rescinda unilateralmente o contrato eaplique as demais sançôes previstas na lei.
§8o' A multa,.aplicada após Íegular processo administrativo, será descontada da garantia do conlratadoÍalto'o, sendo certo que, se o seu varor exceder ao da garantia pÍestada - quãndo exijioa-âÉm oaperda desta, a contratade responderá pera sua difereãça, que será descontada oos"páiamlntos
eventualmente devidos pera administraÉo ou, ainda, se Íór o caso, cobrada judiciarmente. Acaso nâotenha sido exigida garantia, à AdministraÉo se reserya o direito de déscontar oiretamànte oopagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura impostja
§9o A sangão de mutta nâo tem caráter compensatório e o sêu pagamento não eximiÍá a contÍatada
daJesponsabilidade por perdas e danos deconentes das infrações cometidas.
§10 ouem, @nvocâdo dentÍo do prazo de varidade da sua pioposta, não cerebrar o conrrato, deixarde entregar ou apresentar documentaÉo farsa exigida para o'certame, ensejar o retardamento daexecuçáo de seu objeto, não mantiver a propostà, farhâr ou fraudai na execuçao oã 

"ãntrato,comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedilo de licitar e contratai com aunião, Estados. Distrito Fedêrâr ou Municípios pero prazo dê até 5 (cinco) anos, "". pr"1ui.ã a""multas p[evistas em edital e no contrato e das demais cominações legais

Cláusula Décima primeira - Da Rescisão
A inexecuÉo total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisáo com as consêquências contratuars, eas previstas na Lei 14j332021 .

§ 1o. A rescisão poderá ser determinada poÍ ato unilateral e escrÍto do Contratante, nas hipótesesprevistas no art. 137 da Lei 1413312021, ou, de forma amigáver, por acordo enke as partes, reduzida
a te-rm-o no processo de licitaçáo, desde que haja mnveniêÀcia para a AdminiskaÉo.
§ 20. Nas hipóteses de rescisão com base nos'incisos I a xl do aí. 7s, ll, da Lein" 14.133f2o21, não
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaçáo.

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnstrumonto ConyocetoÍio
lntegra o presente contrato, como se nere estivessem transcritas, as cráusuras e condiçôêsêstabelecidas no processo licÍtatório referido no preâmbulo deste inskumento, no convocatórià e seusanexos e na proposta do licitante vencedoÍ, apresentada na referida licitaÉo.

Cláusula Décima Terceira - Cobrança Judicial
As importáncias devidas pera contratada serâo cobradas através de pÍ(rcesso de execuçáo,constituindo este contÍato, tituro..executivo extrajudiciar, ressarvada , 

"obranç" 
oireú, 

-mJiante
retenÉo ou cornpênsaÉo de créditos, sempre quspossível.
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Cláusula Décima Quarta - Das disposiçõe gerais
§ 10. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumide pelo contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do presente Contrato.
§ ?' o contíatado obr(;a-se a manter, durante toda a execuçáo do confato, em compatibíÍidade com
as obrigaçôes oÍa assumidas todas as condiç{es de habiliteÉo e quelifica@ exigidas no Edital,
§ 30' O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontralaÉo, cessáo ou tránsferência, no todo
ou êm parte.

§ 4'. Na interpretaÉo das disposiçóes deste contrato e integração das omissões, desde que
compatíveis com os prêceilos de Oireito Público, aplicar-se-áo, supleüvanrente, os píncÍpbs da teoria
geral dos contratos e as disposições do Direito prúado.
§ 50- O Contratado responderá por todos os danos e prejuízos decorÍentes de paralisaç66s na execuçeo
do fornecimenlo do objeto contÍatado, salvo na ocoréncia de caso Íortuito ou força maior, "", qr"
haja culpa.do Contratado, apurados na forma da legislaÉo vigente, quando coínunicado ao Contratante
no^prazo de 48 (quarenta e oito) horas da oconência, ou ordém expressa e escÍita do conrraEnte
§ 60. Após o 10o (décimo) dia de paralisaÉo do fomecimento Oà otpto cofitratado, o ConÍaiante,
poderá optaÍ por uma das seguintes aftemativas:

a) Promover a rescisão contratuar, independentemente de interperação judiciar, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos decorÍentes da rescisáo;b) Exigir a execução do contrato, sem prejuízos da cobrança de multa conespondente ao
período total de atraso, respeitado o disposto na legislaÉo em v(loÍ.

§ 7D. o ContÍatante providenciará a publicação resumida doóontrato e seui aditamentos, na imprensa
oficial, conforme Paragrafo único do Artigo-gg da Lei Federal 14 fi3f2021_

Cláusula frécime Quinta - Foro
As panes elegem como foro o FóÍum da comarca de rraquara/BA, qr.e prevarecerá sobÍe quarquer
outro. por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer àúvidas oriündas do present" conüãio

E, por estaÍem assim justos e contratados, firmam o presente @ntrato eín 03 (res) vias de il]Uar teor eforma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e acfrado conforme.

Souto Soares-Bahia, em 20 de maio de 2OZS.

ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE souTo SoARES
Rua Noya Jerusalém No íZ C€ntro - Souto SoaÍes - Bahh - CEP 469!r0-qr0
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoa hotmail.com

EDTILSON iIENDES DOS ANJOS
PresidenE

EDRECOil CEDRO DA ROCHA
cNPJ :37.279.í 1 3trÍXtoí {8

Contratada

Testemunhas:

Nome

CPF:

Nome
CPF;
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Noya Jeruselém No 12, Centro - Souto Soares - Behía - CEP .16990-000
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail câmarasoutosoaÍes@hotmail.com

Extrato do Resultado da Dispensa - O Agente de Contratação, nomeado pela
Portaria no OOB|2O25, toma público, nos termos da Lei Federal n" 14.13,31ZOZ1 ,

Processo Administrativo no 036-2025, Dispensa no OZO-2OZS, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇO ESPEC|AL|ZADO PARA LAVAGEM 

' 
E

HTGTENTZAÇÃO VE|CULAR, AFIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS
vEÍcuLos TNTEGRANTES DA FRorA oFtctAL cÂMARA rr,tururôrpnf óe
SOUTO SOARES - BA, EXERCíCIo 2025, Contratado: EDRECoN CEDRo DA
ROCHA, inscrita no CNPJ de no 37.279.'113/OOO1€8, situada na Rua do Contomo, no
998, Distrito de Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46990 OOO. O valor a ser pago
será de R$ 3.328,00(três mil trezentos e vinte oito reais), em 20 de maio ae zozí -
Gabriel Oliveira Souza - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova Jerusalém No 12, CêntÍo - Souto Soares - Bahia - CEP 46990.000
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0)«75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

Extrato do Termo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara
de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que
dispõe a Lei Federal 14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e
adjudicar a decisão do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, referente ao
Processo Administrativo no 036-2025, Dispensa n" O2O-2025, Objeto:
CoNTRATAÇÃO DE SERVTÇOS ESPEC|AL|ZADO PARA LAVAGEú E
HTG|ENTZAÇÃO VE|CULAR, AF|M DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS
VEÍcULoS INTEGRANTES oA FRoTA oFICIAL DA CÂMARA MUNíCIPAL DE
SOUTO SOARES - BA, EXERCICIo 2025, Contratado: EDRECoN CEDRo DA
ROCHA, inscrita no CNPJ de no 37.279.í'1310@1€8, sihrada na Rua do Contcmo, no
998, Dtsffio de Segrcdo, Soub SoaÍes - Ba, cep: 46990 000. O valor a ser pago será
de R$ 3.328,00(kês mil trezentos e vinte e oito reais), em 20 de rnaio dé 2025.
EDMILSON MENDES DOS ANJOS - presidente da Câmara
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Nova JêÍusalém No'12, CentÍo - Souto Soares - Bahia - CEP /+6990-000

CNPJ 07.176.398/0001-60 - Tel: (0u75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares(Ohotmail.com

Extrato do Contrato no 028-2025 - Processo Adminisfaüvo n'03ô2025, Dispensa
n" O2O-2025. Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no
CNPJ sob n" 37.279.'1131000í-88. Contratada: EDRECON CEDRO DA ROCHA,
inscrita no CNPJ de no 37.279.11ffiú1€8, situada na Rua do Contorno, no 998,
Distrito de Segredo, Souto Soares Ba- cep: 46990 000. Objeto: CONTRATAÇÃO
DE SERVTÇO ESPECTALTZADO EM LAVAGEM E HtGTEN|ZAÇÃO VEtCULAR,
AFIM DE ATENDER A MANUTENÇÃO DOS VEíCULOS INTEGRANTES DA
FROTA OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES - BA,
EXERCÍC|O 2025,O valor a ser pago será de R$ 3.328,00 (três mil trezentos e
vinte e oito reais, Data da Assinatura: em 20 de maio de 2025. Vigência: 08 (oito)
meses, contado a partir da sua assinatura. Dotação Orçamentária:

01.031.001.2001 - DESENV. E MANUTEN
DA CÂMARA MUNICIPAL,

O DAS AÇ ES

U ERVI SDE R E
PESSOA JURÍDICA

UNIDADE 01.01 MUNI IPAL DE OUTO SOARES
ATIVIDADE

ELEiI

Poder Legislativo Munícipal - Biênio 202512026
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Câmara Municipal de Souto Soares
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Dispensa

ESÍADO DA BAHIA

GÂMARÂMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua ]{ova Jenr.âlé.n X' I 2, C.filro - Sôúo Soar.5 - B.hlâ - CEP ago
CNPJ 07.'176.398/000í -60 - Íel: (Oxx75) 3339 -2332
mail: cãmarasoutoso s@hotrnail.mm

Eíra!9 do Resultado da Dispensa - O Agento de ContÍataçáo, ÍloÍneado pela poítaÍia n.
0OB|2O25, toma público, nos termos da Lei Federat no 14.13312021, processo Administsativo no
036 2025, Disponsa no 02o 2025, Objeto: CoNTRATAÇÃO DE SERvtÇo EspEctALtzADo
llIl UyAGEll F HtGlENtzAÇÃo vÊtcuLAR, A FtM DE ATENDER a i,nrureruÇÃo oos
vEtcuLos TNTEGRANTES DA FRorA oFtctAL DA CÂMARA MUNtctpAL oÉ souro
SoARES - BAHtA, ExERCícto 2025, conrratado: EDRECON cEDRo DA ROCHA, inscrita no
CNPJ de n" 37.29.1í3i0@1€8, situada na Rua do Contomo, n. 998, Disffio de SegÍedo, Souto
Soares - Ba, Cep: 46.99G.0O0. O valor a ser pago seÉ de R$ 3,328,00 (@s mil, lrezÉntc e ünte
e oito Íeais), em 20 de maio de 2025 - Gabriel Olíveira Souza - Agente de Contatação.
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ESTADO DA BAHIA

cÂmaRIMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua Iove JerusâlÉm ltF t2, Ccntro - Souto Soar6 - Bâhie - CEP a6Gü
CNPJ 07.176.398/0001€0 - Tel: (ôc(75) 3339 - 2332
marl: çel!.a!?sq@s@I9s@.hq!!ê!L@o

Eírato do TeÍmo de Homologação ê AdjudicaÉo - O Presidênte da CâmaÍa deveÍeadores,
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei Federal
14-'13312021 e suas alteraçôes, resolve homologar e adjudicaÍ a d€cisáo do Agenle de
Contrataçáo e Equipe de Apoio, referente ao Processo Administraüvo no 036 2025, Dispensa
no o2o 2025, obieto: CoNTRATAÇÃO DE SERVIçO ESPECIALIZADO PARA LAVAGEM E
HrctENrzAÇÃo vErcuLAR, e rtu oE ATENDER A MANUTENÇÃo Dos vEícuLos
INTEGRANTES DA FRoTA oFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES _
BAH|A, EXERCIC|O 2025, Contratado: EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no CNPJ de
no 37.279.í 13iffi1€8, situada na Rua do Contomo, no 998, Disúito de Segredo, Souto Soares

- Ba, Cep: 46.990-000. O valor a ser pago será de R$ 3.328,00 (Eés mil, fezentos e ünte e
oito reais), em 20 de nreÍo de 2025. EDMILSON MENDES OOS ANJOS - Pre§dente da Câmara

Poder Legislatívo Municípal - Biênio 202512026
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ESTADO DA BÁHIA

CÂMARAMUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rua l{oya Jêrusalérn llo í2, Cênfo - Soúo Soarês - Bahia - CEP4gü
CNPJ 07.í 76.398/000160 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mail: çaoqasqu!q§.99!C@.b9!Eaj!&0

EÍÍalo do Contrato no 028-2025 - Processo Administrativo n" 036 2ü25, Dispensan" 020 2025.

Contratante: Câmara de Municipal de Souto Soares, inscrita no CNPJ sob n'07.176.398/000'Í -
60. Contratada: EDRECON CEDRO DA ROCHA, inscrita no CNPJ de no 37 219.1131Üo'1{8,
situada na Rua do Contomo, no 998, Disffio de Segredo, Souto Soares - Ba, Cep: 46 99GO00.

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALZADO PARA LAVAGEM E
nróterurzaçÃo vetcÚun, A FtM DE ATENDER A MANUTENçÃo Dos vEiculos
rnteoRerÍes DA FRorA oFtctAL DA cÂMARA MUNIcIPAL DE souro SoARES -
BAHIA, EXERCíCIO 2o25,O valor a ser pago seÍá de R$ 3.328,00 (bies mil, tÍezentos e únle
e oito reais), Data da Assinatura: em 20 de maio de 2025. Mgência: 08 (dto) meses, contado
a partir da sua assinafura. Dotação Orçamentária:

UNIDADE -oii Jí.oi -em MUNICTpAL DE souro soAREs
ATMDADE 01.031 .G0't .200'l _ DESENV. E MÀNUTENÇÃO DAS AÇÔES

DA CÂMARA MUNÍCIPAL.
ELEiTETTTO @ERCEffi_

PESSOA JTFIDICA
FOI{TE í5m
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